
Na última semana, os líderes do Mercosul e da União Europeia (UE) 
anunciaram a conclusão das negociações do Acordo entre os dois 
blocos. O acordo, fruto de mais de duas décadas de tratativas, é 
transformador tanto da perspectiva econômica quanto política.

A diferença entre os anúncios feitos em 2019 e na última semana é que 
o primeiro marcava a conclusão de um acordo político sobre os 
principais pontos, enquanto o atual declara a conclusão efetiva da 
negociação – ou seja, não há mais pontos a serem negociados. 

Adicionalmente, à época, houve uma acentuada piora das relações 
entre os Estados partes, culminando na paralisação das etapas finais do 
acordo. No cenário atual, os avanços do acordo se justificam em função 
de um novo contexto, marcado pelos efeitos pós-pandemia, crise 
climática, protecionismo crescente e tensões geopolíticas constantes.

O acordo integrará dois dos maiores blocos econômicos do mundo, que 
juntos reúnem cerca de 718 milhões de pessoas e um PIB de 
aproximadamente US$ 22 trilhões. A UE é hoje o segundo principal 
parceiro comercial do Brasil e, com o acordo, pode se tornar o principal.

O acordo impulsiona a diversificação das parcerias comerciais do Brasil, 
além de fomentar a modernização do setor industrial dos países do 
Mercosul, o que pode dinamizar e baratear a produção brasileira. 
Espera-se também que o acordo dinamize os fluxos de investimentos 
diretos e indiretos.

Inovações e compromissos do Acordo

As negociações trazem aspectos relevantes para a economia do bloco, 
como a integração de cadeias produtivas para a descarbonização da 
economia e o estímulo ao comércio de produtos sustentáveis. O acordo 
recém-negociado conta com inovações, algumas das quais abordamos 
abaixo:
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econômicos.

• Setor automotivo: cronograma de desgravação mais longo para 
veículos eletrificados e novas tecnologias, com salvaguardas para 
investimentos.

• Políticas públicas sobre minerais críticos: flexibilidade para aplicar 
restrições às exportações de minerais críticos, estimulando a 
agregação de valor no Brasil.

• Mecanismo de reequilíbrio do Acordo: evita que medidas unilaterais 
prejudiquem concessões comerciais já negociadas.

• Recursos para cooperação: a UE oferecerá um pacote para apoiar a 
implementação do acordo nos países do Mercosul.

Comércio de bens

Acesso da UE ao Mercosul: a oferta do Mercosul engloba 91% dos bens e 
85% do valor de importações de origem europeia, com cronogramas de 
desgravação entre 4 e 15 anos. Exceção feita ao setor automotivo, com 
prazos de desgravação de 18, 25 e 30 anos.

Acesso do Mercosul à UE: a oferta da UE ao Mercosul abrange 
aproximadamente 95% dos bens e 92% do valor das importações europeias 
de bens brasileiros. Menos de 5% do valor importado estará sujeito a quotas 
ou tratamentos tarifários restritos, aplicados principalmente a itens 
agrícolas.

A eliminação tarifária gradual representa oportunidades significativas para 
as empresas brasileiras. A redução de tarifas permitirá a importação de 
maquinários e tecnologias avançadas da UE, impulsionando investimentos 
em capital (CapEx) e modernizando a infraestrutura industrial brasileira, o 
que acarretará uma produção mais eficiente e com produtos de maior 
qualidade, tanto para o mercado consumidor doméstico, como para 
eventuais exportações. 

Adicionalmente, a integração às cadeias produtivas europeias proporcionará 
oportunidades contínuas às operações (Opex), melhorando a eficiência e 
competitividade das empresas brasileiras.

O Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas (IPEA) projetou que o Brasil 
será o maior beneficiado pelo acordo, com um impacto no PIB brasileiro de 
até 0,46% até 2040, além de um aumento de 1,49% nos investimentos para 
o Brasil no mesmo período.

Facilitação de comércio

O acordo é inovador para o Mercosul, com regras de origem modernas e 
flexibilidades específicas a setores, além da possibilidade de auto 
certificação de origem, hoje somente disponível no ACE-18 de forma 
embrionária. Adicionalmente, aborda temas relacionados à redução de 
barreiras não tarifárias, com ênfase em processos transparentes e 
automatizados, boas práticas regulatórias, reconhecimento mútuo de 
operadores econômicos autorizados (OEA) e facilitações adicionais 
para estes. 
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A conclusão da negociação não implica que o acordo vigore 
automaticamente. O acordo ainda passará pela revisão legal, tradução em 
25 idiomas, assinatura, internalização, ratificação e entrada em vigor. 

A assinatura do acordo por todos os membros da UE continua sendo um 
desafio político e prático a ser superado. A França, por exemplo, alega que 
o acordo arriscaria empregos domésticos ao permitir a entrada de produtos 
agrícolas do Mercosul com tarifas reduzidas sem que estes cumpram com 
os mesmos padrões de qualidade, em especial ambiental.

Reforma Tributária e o contexto local

A implementação do acordo ocorre em um momento importante para o 
Brasil, que está passando por uma reforma tributária de indiretos. 

A combinação da Reforma Tributária e do Acordo tem o potencial de 
aprimorar substancialmente o ambiente de negócios. A Reforma Tributária 
visa simplificar o sistema fiscal e eliminar a complexidade burocrática, 
tornando o Brasil um destino mais atraente para investimentos, ao passo 
que o acordo com a UE nos dará acesso a novos mercados, tecnologias 
produtivas avançadas, além de obviamente maior integração às cadeias 
produtivas globais. Juntos, esses fatores criarão um ambiente mais 
competitivo e eficiente, estimulando o crescimento econômico, a inovação 
e a geração de empregos.Pillar 2 

School
Curso de 
Extensão 
Corporativo em 
BEPS 2.0, Pillar 2

Inscreva-se

https://globaleysurvey.ey.com/jfe/form/SV_cYcrgt2ftdWZt8W


EY | Shape the future with confidence
Sobre a EY

A EY existe para construir um mundo de negócios melhor, ajudando a 
criar valor no longo prazo para seus clientes, pessoas e sociedade e 
gerando confiança nos mercados de capitais.

Tendo dados e tecnologia como viabilizadores, equipes diversas da EY 
em mais de 150 países oferecem confiança por meio da garantia da 
qualidade e contribuem para o crescimento, transformação e operação 
de seus clientes.

Com atuação em assurance, consulting, strategy, tax e transactions, as 
equipes da EY fazem perguntas melhores a fim de encontrarem novas 
respostas para as questões complexas do mundo atual.

EY se refere à organização global e pode se referir a uma ou mais afiliadas da Ernst & 
Young Global Limited, cada uma delas uma pessoa jurídica independente. A Ernst & 
Young Global Limited, companhia britânica limitada por garantia, não presta serviços a 
clientes. Informações sobre como a EY coleta e utiliza dados pessoais, bem como uma 
descrição dos direitos individuais de acordo com a legislação de proteção de dados, 
estão disponíveis em ey.com/privacy. As afiliadas da EY não exercem o direito se essa 
prática for proibida pelas leis locais. Para mais informações sobre a nossa organização, 
visite ey.com.

Este comunicado foi emitido pela EYGM Limited, integrante da organização global da 
EY que também não presta serviços a clientes. 

©2024 EYGM Limited. 
Todos os direitos reservados.

ey.com.br 

Facebook | EYBrasil  
Instagram | eybrasil 
LinkedIn | EY 
YouTube | EYBrasil 


	Slide Number 1
	Slide Number 2
	Slide Number 3
	Slide Number 4

